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PORTARIAS

PORTARIA 514/2023
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E AS NOMEAÇÕES QUE 

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 01 de agosto de 2023, 
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abai-
xo relacionados, lotados no gabinete do Vereador Antônio 
Augusto Gonçalves Goulart (Queijinho):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Leandro Messias Mattos.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Ranomar Alves Rabelo.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
João Vitor Marcelino Duarte.

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 01 de agosto de 2023, 
para os cargos de provimento em comissão, os servidores 
abaixo relacionados, a serem lotados no gabinete do Verea-
dor Antônio Augusto Gonçalves Goulart (Queijinho):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Leandro Messias Mattos.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Ranomar Alves Rabelo.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 06
João Vitor Marcelino Duarte.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 28 de julho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 515/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, a partir de 01 de agosto de 
2023, do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo rela-
cionado, lotado no gabinete do Vereador Leandro Cassiano Neves: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 08
Bruno Marques e Souza.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 28 de julho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
PORTARIA 516/2023

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 01 de agosto de 2023, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abai-
xo relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Igino 
Marcos da Mata de Oliveira: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 02
Júlio César Martins da Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 28 de julho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 517/2023
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 01 de agosto de 2023, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Rosen-
valdo Correia de Mendonça (Zezinho Mendonça): 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Maísa Souza Ribeiro.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 28 de julho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 518/2023 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 02 de agosto de 2023, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Sergimar 
Antônio de Melo (Sérgio do Bom Preço):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Adriano Reis Fiaia.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 28 de julho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 519/2023
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 01 de agosto de 2023, para o 
cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relaciona-
da, a ser lotada no gabinete do Vereador Ivan da Silva Nunes:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Leonardo Nobre da Silveira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 28 de julho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
PORTARIA 520/2023 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
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suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 02 de agosto de 2023, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Gilvan de 
Melo Machado (Gilvan Masferrer):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Izabela Guedes Terra.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 31 de julho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 521/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 01 de agosto de 2023, do 
cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo relacio-
nada, lotada no gabinete da Vereadora Liza Fernandes Prado:  

Assessor Parlamentar - Cód. ASP-05
Maria Angélica de Almeida.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 31 de julho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 522/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 01 de agosto de 2023, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relacio-
nado, lotado no gabinete do Vereador Raphael Messias Leles: 

Assessor Parlamentar - Cód. ASP-05
Carlos Silva de Sousa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 31 de julho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 523/2023
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E A NOMEAÇÃO QUE 

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 01 de agosto de 2023, dos 
cargos de provimento em comissão, os servidores abaixo relacio-
nados, lotados no gabinete da Vereadora Liza Fernandes Prado: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Wanderlan Pimenta de Souza.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Renata Rodrigues Santana.

Art. 2º - Fica nomeada a partir de 01 de agosto de 2023, para o 
cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo relaciona-
da, a ser lotada no gabinete da Vereadora Liza Fernandes Prado: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Renata Rodrigues Santana.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 31 de julho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 524/2023 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 02 de agosto de 2023, para o 
cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relacionada, 
a ser lotada no gabinete da Vereadora Glaucia Galante Buissa:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 08
Tânia Lúcia Alves de Oliveira Pachêco.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 31 de julho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA Nº 525/2023 
CONCEDE PROGRESSÃO POR QUALIFICAÇÃO

 PROFISSIONAL AO SERVIDOR QUE MENCIONA.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais; Considerando o disposto no art. 
9º §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 647 de 29.06.2018; 
Considerando o parecer favorável da Comissão de Desen-
volvimento Funcional; RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida ao servidor efetivo abaixo relacio-
nado, Progressão, passando a ocupar a seguinte classe:

Nome Cargo Classe Nível 
Gabriel Rodrigo de Sousa Oficial Legislativo G 01 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos financeiros conforme disposto no Art. 
10, da Lei Complementar nº 647 de 29.06.2018.
Câmara Municipal, 31 de julho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 526/2023
CONCEDE PROGRESSÃO À SERVIDORA QUE MENCIONA.

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais; 
Considerando o disposto no art. 28, da Lei Complementar 
nº 346 de 13.02.2004; Considerando que a servidora abaixo 
não fez opção para o novo Plano de Cargos e Carreiras, 
conforme autoriza o art. 24 da Lei Complementar nº 647 de 
29.06.2018, permanecendo no Plano de Cargos e Carreiras 
constante da Lei Complementar nº 346 de 13.02.2004; Con-
siderando o parecer favorável da Comissão de Desenvolvi-
mento Funcional; RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida à servidora efetiva abaixo relacio-
nada, Progressão, passando a ocupar o seguinte nível:

Nomes Cargos Classes Níveis 
Eliane Gualberto Auxiliar de Serviços Gerais C 9 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos financeiros conforme disposto no Art. 
30, da Lei Complementar nº 346 de 13.02.2004.
Câmara Municipal, 31 de julho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
PORTARIA Nº 527/2023

CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL AO 
SERVIDOR QUE MENCIONA.

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais; Considerando o disposto nos art. 11 
e 27 § 2º, da Lei Complementar nº 647 de 29.06.2018; Con-
siderando o parecer favorável da Comissão de Desenvolvi-
mento Funcional, datado de 25 de julho de 2023;RESOLVE:
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EXPEDIENTE

Nome Cargo Classe Nível 
Sandoval Saraiva Agente de Manutenção e Reparos C 8 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos financeiros conforme disposto no Art. 
13, da Lei Complementar nº 647 de 29.06.2018.
Câmara Municipal, 31 de julho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

Art. 1º - Fica concedida ao servidor efetivo abaixo relacio-
nado, Progressão por Mérito Profissional , passando a ocu-
par o seguinte nível:


